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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 48/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e ao Secretário de Educação, MIQUÉIAS AUGUSTO
FERREIRA NANTES.  SUGERINDO:
 

“ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE SER TROCADAS AS TORNEIRAS
CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.”
 

JUSTIFICATIVA:
 

Todos os sanitários de uso coletivo construídos em prédios públicos ou
privados passaram a ter de possuir torneiras com fechamento automático
que evitem o desperdício de água, de acordo com a Lei federal nº
13.647:2018, É comum as pessoas deixarem abertas as torneiras dos
lavatórios por longos períodos, sem necessidade, em evidente descaso com
os reflexos de suas atitudes para a coletividade. Essas torneiras de
fechamento automático irá evitar o desperdício de água por distração e
consequentemente terá uma maior economia.

Sala das Sessões, 19/01/2023 - 11:06:23
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